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TERMO DE REFERÊNCIA

coNDlÇÕES GERATS DE CONTRATAÇÃO DIRETA

I - DAS CONDIÇÕf,S GERAIS DA CONTRATAÇÃO (aÍ. 6", XXTII, *a'e *i',da Lei n.

14.133t2021)

l.t - Contratação para fornecimento de auxílio natalidade (kit bebê) para doação de beneficios

eventuais às famílias em situação de risco e vulnerabilidade social, através da Secretaria de

Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho do Município de Várzea Alegre - CE, nos termos

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ftem Especiíicação Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

Banheira para Bebê, material

plástico, resistente, atóxico,

capacidade minima 20 litros.

Medidas: 73cm x largura: 39,5 cm x

altura 25 cm. Cores rosa, azul, verde

e amarelo

Und 250 32,00 8.000,00

UI Conjunto de bebê, composto por 01

camiseta manga longa e 01 calça

comprida, com elástico na cintura ê

mm punho na bana. Material: í0070

algodâo tamanho P (Mrjãozinho e
Pagãozinho), @res: rosa, azul,

verde aoua e amaÍelo claro

Und 250 18,10 4.525,00

03 Manta paÍa bebê, caracteristicas:

anüalérgico/antiácaro e com barra.

Medidas 80cm x 80cm tecido l00o/o

poliéster. Cores rosa, azul, verde

agua e amarelo claro

Und 250 18,70 4.675,00

04 Und 250 36,00 9.000,00

Conjunto de bebê, composto por 0'l

camiseta manga cuÍta e 0'l calça

compnda, com elástico na cintura e

com punho na baÍTa. Material: 100%

algodão tamanho P (Mijãozinho e

blusa), cores: rosa, azul, verde
agua ê amarelo claÍo

Und 250 16,95 4.237,50

Meia lisa com calcanhar verdadeiro
para bebê recém-nascido, Íabricada
com tecido 650/o algodá:/ 31%
poliamida/ 4% elatano. Tamanho

Und 8,20 2.050,00
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Kit c/ 3 camisetas rEatas para bebê,

material: 100% algodão toque

macio. Em cores vaÍiadas

05

06 250
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de 00 s 06 meses. Embalagem com
03 pares

07 Kit composto por sapatinhos, luvas

e toca de lã para recém-nascido,

antialérgico, tricô 50% algodão e
500/o acrílico. Cores: rosa, azul,

verde agua e amarelo claro.

Und 250 10,50 2.625,00

08 Fralda em Tecido'100% Algodã0,

Branca, Pacote Com 5 Peças No
Tamanho De 0.70 X 0.70 Cm
Cada

Und 250 14,30 3.575,00

09 Cueiro para betÉ, em tecido

flanelado e antialéÍgico medindo

no mínimo 0,80 x 0,80. Material

10070 algodã0, Cores rosa, azul,

verde bebe e amarelo claro

Und 250 23,95 5,987,50

10 Toalha de banho com capuz, com

fono de fralda, para bebê com as

seguintes descrições:

confeccionada em 1000/o algodão,

com touca, parte interior revêstida

em Íralda antialérgica, nâs

medidas mínimas 0,70 x 0,90

cm. Cores rosa, azul, verde bebe

e amarelo claro

Und 250 19,60 4.900,00

1.2 - O prazo do futuro Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado observando o Art. 106, II da Lei Federal n' 14.13312021.

1.3 - O custo estimado total da contratação é de R$ 49.575,00 (quarenta e nove mil quinhentos e

setenta e cinco reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima, considerados os preços
praticados no mercado por empresas atuante no Íamo do objeto pretendido, o valor unitii.Lrio estimado
do item foi obtido pela comparação dos valores da média e mediana finais, tendo sido escolhido o
menor valor dentre eles, conforme as pesquisas de preços. Foi utilizado como metodologia para
obtenção do preço estimado para a futura contratação foram feitas cotações de preços.

1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Setor de Compras deste Município,
procedeu à cotação de preços obtendo valor menor para contratação;

1.5 - Os valores estimados da futura contratação direta estâo compatíveis com os valores praticados
pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n" 14.133/21.

2 - DAS CONDTÇÔES DE pARTrCrpAÇÃO DA DTSPENSA DE L|CTTAÇÃO

2.1 - Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:
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2.1,1 - Que não atendam às condições deste Aviso de Conhatação Direta e seu(s) anexo(s);

2.1.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2 - Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto biísico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto brísico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

c) pessoa fisica oujurídica que se encontre, ao tempo da contrâtação, impossibilitada de contràtaÍ em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempeúe função
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de l5 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

§ pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, teúa sido
condenadajudicialmente, com trânsito emjulgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

2.2.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, Íisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora" controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;

2.2.3 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 461201 4-T CU -Plenário);

2.2.4 - Sociedades cooperativas

3 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 1ATt,0",
inciso XXIII, alínea 'b', da Lei n" 14.13312021)

3.1 - A contratação seni realizada nos terrnos do inciso II, Art. 75 da Lei Federal n" 14.133/2021,
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor.
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3.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor
cotado.

3.3 - 0 presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme Art. 75, inciso II, c/c § 3', da Lei Federal
n". 14.133/21, onde as contratações de que trata os Incisos I e II, do caput do artigo citado serão
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo
de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da
Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a

proposta mais vantaj osa.

3.3.1 - Conforme o § 3' do artigo 75 lla Lei Federal n'. l4.l33l2l (Nova Lei de Licitações), a

Prefeitura de V:i'rzea Alegre - CE, podenl obter propostas adicionais de g@jsteressadg!,
inclusive das empresas quejá apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionírÍ a proposta mais
vantajosa para a Prefeitura de Várzea Alegre CE.

3.3.2 - A(s) proposta(s) de preços poderi(ão) ser(em) entregue(s) na Sede da Prefeitura Municipal de

Várzea Alegre, no horário das 08:00hrs às l4:00hrs em dias úteis ou enviadas pelo Site Oficial da
Prefeitura:licitacaoía)varzeaalegre.ce.gov.br , até a data e honírio limite

3.3.2.1 - A data e honírio limite para envio de eventuais novas propostas encerrará no dia 1810312024

até 23:59 h, após esse pÍazo, o processo estará encerrado para o recebimento de novos orçamentos,
de maneira que a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre garanta o andamento do processo de
contratação.

3.4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo I,
na forma e no conteúdo, as exigências deste Termo de Referência.

3.5 - A referida conhatação terá por objetivo:

3.5.1 Fornecimento do kit bebê é essencial para garantir que as famílias em situação de
vulnerabilidade teúam acesso a itens essenciais para o cuidado do recém-nascido, como fraldas,
roupiúas, produtos de higiene, entre outros.

4 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CrCLO DE VrDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÂO DO SERVIÇO (art. ó", inciso XXIII, rtínee .c', e art.40,
§l', inciso I, da Lei no 14.13312021)

4.1 - A solução proposta envolve um processo dinâmico que abrange desde a fase inicial de
planejamento e especificação do fornecimento do kit bebê para auxílio natalidade ate a entrega final
às famílias em situação de risco e vulnerabilidade social. Esse ciclo de vida do objeto pode ser descrito
da seguinte forma:

4. I .l - Planejamento e Elaboração da Especificação do Fomecimento:

Nesta etapa, a Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho do Município de
Várzea Alegre - CE deve avaliar as necessidades e requisitos das famílias em situâção de risco e
vulnerabilidade social para determinar as especificações do kit bebê. Isso envolve a definição dos

Rua Dep. Luíz Otacílio Cofteiz, 159 - Centro - CEp: 6j.S4o-ooo - Vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

irltt* ,,ra-Jo,,^>.

L!" ^ 
"';\

W

(



É;-
ú Fls

;o.,)...
).r

olPREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

itens que compõem o kit, suas quantidades, padrões de qualidade, orçamento disponível, critérios de
seleção das famílias beneficiadas, entre outros aspectos relevantes.

4.1 .2 - Processo de Contratação e Seleção de Fomecedores:

Com as especificações definidas, o próximo passo é o processo de contratação para o fomecimento
dos kits de auxílio natalidade. Isso pode envolver a realização de um processo licitatório ou a seleção

de fomecedores por meio de parcerias pré-estabelecidas.

4.1 .3 - Produção e Distribuição dos Kits Bebê:

Uma vez definidos os fomecedores, inicia-se a produção dos kits de acordo com as especificações
estabelecidas. Após a produção, os kits são distribuídos de forma a atender às famílias contempladas
com o auxílio nâtâlidade.

4.1 .4 - Monitoramento e Avaliação:

Durante todo o processo, é crucial realizar um acompanhâmento contínuo para garantir que a entrega
dos kits seja feita de maneira adequada e que as familias beneficiadas estejam satisfeitas com os itens

recebidos. Também é importante avaliar os resultados alcançados e identificar possíveis melhorias
para fuhras ações.

4.1 .5 - Encerramento e Prestâção de Contas:

Ao final do ciclo de vida do objeto, é necessário realizar uma prestação de contas detalhada de todo
o processo de fomecimento dos kits bebê para auxílio natalidade. Isso inclui a documentação de todas
as etapas, os gastos realizados, os resultados alcançados e outras informações relevantes para

assegurar a transparência e a eficácia da ação.

4.2 - Em resumo, a solução proposta envolve um acompaúamento detalhado de todas as etapas do
lomecimento do auxílio natalidade, desde o planejamento e a contratação até a distribuição e o
monitoramento dos resultados, visando garantir que as famílias em situação de risco e vulnerabilidade
social sejam devidamente assistidas de forma eficiente e transparente por meio dessa iniciativa da
Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho do Município de Várzea Alegre -
CE.

5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art.6', XXIII, alínea'd', da Lei n' l4.l33t2l)

5.1 - Os serviços serão prestados por empÍesa especializada no ramo, devidamente regulamentada e
autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de
sustentabilidade exigidos pela Prefeitura de Vrírzea Alegre - CE, que deverão ser especificados no
Termo de Referência.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 1Sj Centrc - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"

5.2 - Trata-se de serviço comum de caráter não continuado, sem fornecimento de mão-de-obra em
regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante Dispensa de Licitação na forma fisica.

5.3 - O licitante devení apresentar declaração de que tem pleno coúecimento das condições
necessárias para a prestaçâo do serviço.
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5.4 - A prestadora de serviço deverá ter em sua equipe os profissionais capacitados e necessários à
perfeita execução deste objeto.

5,4.1 - É obrigatório o conhecimento comprovado através de comprovação de aptidão para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o

referido objeto, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado (s) fornecido (s) por pessoa(s)
jurídica(s) de direito público ou privado.

5.5 - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à

saúde dos trabalhadores e envolvidos na pÍ€stação dos serviços.

5.6 - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, coÍ, sexo, orientação sexual ou estado civil na

seleção de colaboradores no quadro da empresa.

5.7 - Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas púticas de redução de

desperdícios/poluição.

5.8 - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes, quando for o caso.

5,9 - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a eficiência
energética e redução de consulno.

5.10 - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a voltagem adequada ao uso dos

equipamentos.

5.ll - Realizar verificações e, se for o caso, manutenções periódicas nos seus aparelhos elétricos,
extensões, etc.

5.12 - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à

saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei n" 9.985/00.

5,13 - Devera se possível, adotar púticas de sustentabilidade e de racionalização no uso de materiais
e serviços, incluindo uma política de separação dos residuos recicláveis descartados e sua destinação

às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, conforme Decreto n'5.940/2004.

5.14 - A Contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associaçâo
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e demais normas.

5.15 - Deverá obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente, conforme exigido por meio
de Lei.

ó - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. ó", XXIII, alínea "e" e 40, §1", inciso lI,
da Lei n' 14.13312021)
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6.1 - lnício da execução do objeto será após assinatura do contrato.

6.2 - Os serviços supõem atuação presencial ou não na Sede da Secretaria Municipal Contratante ou
na Prefeitura de V:írzea Alegre e à distância na sede da Empresa, quando for necessário.

7 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art.6', XXIII, alínea "Í', da Lei n" 14.133/21)

7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as noÍrnas da Lei n' 14.133, de 2021,e cada parÍe responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse hm.
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçâo de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

7.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execuçâo do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7,6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n" l.l.li3. de 1021, art. ll7. caput).

7.7 - O fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do confiato, paÍa que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (DecÍeto no ll .246. de 2022. aÍt.22,V1');
7,1.1 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das laltas ou dos defeitos observados i n" 14.133 de 2021 art. l17 e Decreto
n' I I .246. de 2022. art. 22.11\
7.7.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, delerminando pÍazo paÍa a correção. Decreto
n" 11.246.de2022.art. 22. III)
7.7.3 - o fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. Decreto no I I 46 de 202 22

l'

I
7.7.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Dggtglg n:l_124ó,
de 202 art. 2
7.7.5 - O Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à pronogação contratual

|.246 de 2O22 art. 22 vil
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7.7.6 - O gestor do contrato acompanhani os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n" ll .246, de 2022, art.
2l. rr).
7,8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitaçao da
conratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessarto Art.23 I e Il do Decreto no 11.246 de 2022
7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
IV).

o 4 0 aÍt. 23

7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamenlo e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração Decreto no I1.246 de 2022 art. 2l IV
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no I 1.246, de 2022.
art. 2 l, III).
7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. Decreto n' 1 

'l .246 de2022 aí.21 VIII
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o aí.
158 da Lei n' 14.133 de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. Decreton'I1.24 ) 22 2l
7.10 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual. (Decreto n" I1.246. de 2022, art. 22. VII).
7.ll - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justihcado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. to no 11.246 de 2022 2t VI
7.12 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de conkatos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização
e gestâo nos termos do contrato.
7.13 - O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
7.14 - A, indicação ou a manutenção do preposto da empresa podení ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa desigaar outro para ô exercício da
atividade

8 - DO PAGAMENTO (art.92, V e VI)

Rua Dep. LUA Otacílio Correía, $3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Varzea Alegre/CE 9
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8.f .1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 49.575,00 (quarenta e nove mil quiúentos
e setenta e cinco reais),

8.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessiirios ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

8.2 - Forma de Pagamento

8.2.I - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contâ
corrente indicados pelo contratado.

8.2.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

E.3 - Prazo de PagÊmento

8,3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota F iscal./Fatura.

8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar

a execução do objeto do contrato.

8.3.3 - No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratâdo serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetáia,

8.4 - Condiçôm de Pagamento

8.4.1 - A emissão da Nota FiscaVFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de RefeÉncia.

8.4.2 - Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deveú comunicar a empresa parâ que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.4.3 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributrírias cabíveis.

8.4.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura" ou circunstiância que impeça a liquidação
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.
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Nesta hipótese, o przvo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus paÍa a contratante;

8.4.5 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133/2021.

8.4.6 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deveÍá
realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.4.7 - Constatândo-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pr.vo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podení ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

8.4.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do conEatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.4.9 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

E.4.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realüados normalmente, até que
se decida pela rescisâo do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.4.11 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

8.4.11.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.4.12 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficaú condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento hibuüírio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art.6", iNCiSO XXIII, AIíNEA
'h', da Lei n" 14.13312021)

9.1 - A futura Contratada(o) será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitaçao, na forma escrita e o critério se dará, com Íirndamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE
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n.' 14.133/2021, confoime o caso concreto), que culminará com a seleção da proposta de menor
preço, em atenção ao aÍ. 33, inciso. I, da Lei Federal n" 14.133/2021, desde que atenda as

exigências contidas neste Termo de Referência e seus Anexos.

9.2 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas
neste Termo de Referência e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

9.3 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.3.1 - Contiver vícios insanáveis;

9.3.2 - Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Aviso de Dispensa e neste Termo
de Referência ou em seus anexos;

9.3.3 - Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço miíximo definido para a

contratação;

9.3.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração da
Prefeitura Municipal;

9.3.5 - Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do aviso ou do Termo de

Referência e seus anexos, desde que insanável.

9.4 - Para hns de julgamento das propostas sení considerado o critério de menor preço global, em

caso de empate serão aplicadas as disposições da Lei Federal no 14.13312021.

9.5 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Tenno de Referência.

9.6 - Dado que o(s) produto(s)/serviço(s) pretendido(s) possui(em) padrão(ões) de desempeúo e

qualidade que podem ser objetivamente deluridos por meio de edital, bem como especificações usuais

de mercado, poderá(ão) ser adquirido(s) por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei
Federal n' 14.133/2021, entretanto, ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a realização
de Pregão, no caso presente, o baixo valor da aquisição/contratação e a economicidade processual,

ensejam que a contratação se dê por Dispensa de Licitação com fimdamento no inciso II do caput do
Art. 75 da Lei Federal n' 14.13312021 (grifamos):

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - Para contratação que envolva valores inferiores
a R$ 50.000,00 (quarenta e um mil reais), no caso
de outros serviços e compras - (atualizado pelo
Decreto no I L3 17, de 29 de dezembro de 2022).

9.6.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, II da
Lei Federal n' 14.13312021 (atualizado pelo Decreto no I l.3l 7, de 29 de dezembro de 2022), devido
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II - Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista:

a) - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

c) - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicilio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

d) - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

e) - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

f) - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal.

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 - CentÍo - CEp: 63.540-000 - Várzea Aleqre/CE
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ao baixo valor e a bem da econômica processual, a presente contratação se dará por dispensa de
licitação.

9.7 - As exigências de habilitaçãojurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade
dos objetos nas Contratação Direta.

9.7.1 - A empresa/pessoa fisica a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais

serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:

I - Habilitaçâo JurÍdica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou conEato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no c,rso de sociedades por ações,

acompaúada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da

sede do Licitante;

c) Inscrição do ato constitutivo, no cÍlso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir.

e) cédula de identidade (RC) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;

b) - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
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lIl - Qualificação Técnica:

a) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a

apresentação de atestado (s) fomecido (s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, com
firma(s) devidamente recoúecida(s) em cartório. No caso de não possuir reconhecimento de firma
apresentar documento que identifique a assinatura do declarante.

a.l - Nos casos de atestado emitido por pessoajurídica de direito privado, este deverá ser apresentado

com Íirma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de

identificação do signatiírio para confrontação da assinatura.

a.l.l - Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Agente de Contratação, podení

promover diligênciajunto a emitente, a fim de comprovar a veracidade dos Atestados de Capacidade

Técnica em questão, e:

I) - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll) - Constatada a não veracidade, a licitante sera inabilitada, sendo o fato encaminhado à Assessoria

Jurídica da Prefeitura Municipal para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo,
aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente.

9.8 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma

forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo

indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.

9.8.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscrições.

l0 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE (art.92, X, XI e XIV)

10.1 - São obrigações da Contratante:

lO.t.l - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referência e seus anexos;

10.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de RefeÉncia;

l0'1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

10.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

10'1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
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10.1.6 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contratol

10.1.7 - Cientificar o órgão de representação jurídica para adoção das medidas cabiveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

10,1.8.1 - Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o pÍazo de 30 (trinta) dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

10,2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do conrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

I I - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

I l.l - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I l.l.l - Fomecimento de kit bebê conforme especificações estabelecidas.

I1.1.2 - Produção e distribuição dos kits de acordo com as especihcações estabelecidas.

ll.l.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompaúamento da execução confiatual pelo Contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

ll.f.4 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fomecedores - SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos:

l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;

3) ceÍidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

ll.l.5 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tribuüirias e as demais previstas em legislação
específic4 cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contrâtante;
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I l.l.ó - Comunicar a contratante , no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

tl.l.7 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

ll.l.8 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

11.1.9 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

1l,l.l0 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceúos,

devendo complementrí-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124 , lI, d, da Lei no I 4 .133 , de 2021 .

I l.f .l1 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contratante.

I2 . INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ATt. 92, XIV)

l2.l - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de enüegar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a propost4 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contÍatâção sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do contÍâto;

i) fraudar a contratâção ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da conaatação;
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l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1' de novembro de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. l5ó, §2", da Lei);

II) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f
e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4', da Lei);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que
justifrquem a imposição de penalidade mais grave (art, 156, §5', da Lei)

IV) Multa: ( 1) moratória de I 7o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de l0%;o (dez por cento) sobre o valor
total do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no
caso de inexecução parcial;

t2.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9)

12,4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prÍzo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

12.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou seni cobrada judicialmente (art. I 56, §8).

12.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pÍazo mtíximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1.):

a) a natureza e a gavidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a Contratante;

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, $3 - Centro - CEp: 6j.S4o-ooo - Várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,,
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações adminisfrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Adminisnação Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.84ó, de 2013, serâo apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. I 59)

12.E - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pútica dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminishação,

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

12.9 - A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l ).

12.10 - As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

13. ADEQUAÇÃO Onç,rrrlnXTÁRrA

l3.l - As despesas do(s) futuro(s) contrato(s) correrão por sonta de recursos oriundos de recursos

próprios, previstos nas seguintes dotações orçamenúrias: 08.244.0137.2.066 - Manutenção da

Gestâo dos Beneficios Eventuais - Elemento de Despesas: 33.90.32.00.

t4 - DO FORO

l4.l - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundx do presente contato é o da
Comarca de Várzea Alegre - CE.

15 - DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

I5.I . DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

15.l.l - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo
necessidade de requisitos complementares, pactuação de niveis de serviço ou análise mais detida
quanto à existência de soluções altemativas, foi dispensada da instrução a elaboração dos Estudos
Técnicos Preliminares.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Váruea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno,'
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15.1.2 - Assim diante do fato de a lei facultar a elaboração de ETP nos casos de dispensa de licitação,
da baixa complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente
caso.

15.2 - O procedimento será divulgado no Sitio eletrônico da Comissâo Permanente de Licitação
licitacao@varzeaalegre.ce.gov.tlr. No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:

15.2.1 - Republicar o presente aviso com uma nova data;

15.3 - Valer-se, pâra a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.

15.4 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

15.5 - Fixar prazo para que possa haver adequação dâs propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

15.6 - As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de
quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto)

15.7 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo
prazo não conste deste instnrmento de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

15.8 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observârão o horario local do
Município, inclusive para contagem de tempo relativa ao procedimento,

15.9 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçâo podeú sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

15.10 - As normas disciplinadoras deste Instrumento de Contrataçb Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

15.10 - O prestador do serviço assume todos os custos de preparação e âpresentação de suas propostas
e a Administração não ser{ em neúum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

l5.ll - Em caso de divergência enhe disposições deste Instrumento de Contratação Direta e de seus
anexos ou demais peças que comp:oem o pÍocesso, prevalecerá as deste Instrumento.

15.12 - Podeni a Prefeitura Municipal de Y árzea Alegre revogar o presente Instrumento de
Contratação Direta, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público,
decorrente de fato superveniente, devldamente justificado.

15.13 - A Prefeitura de Várzea Alegre - CE, devení anular o presente Insfiumento de Contratação
Direta, no todo ou em parte, sempre que aconteceÍ ilegalidade, de oficio ou por provocação.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Teffa do Amor Fraterno',
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15.t4 - A anulação do Instrumento de Contratação Direta, não gera direito à indenização, ressalvada

o disposto no parágrafo único do Art.7l daLei Federal n". 14.133121.

15.15 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal de Vrfu:zea Alegre.

15.16 - Em caso de manifestação de desistência do fomecedor fica caracterizado descumprimento
totâl da(s) obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à
imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade licitante, conforme
estabelecido no Art. 90 § 5'da Lei Federal n" 14.13312021.

15.17 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento de Contratação
Direta ocorrer, todas as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n'
14.13312021.

16. DOS ANEXOS

16,l - São partes integrantes do presente Termo de Refer€ncia os seguintes Anexos:

Anexo I - Modelo de Proposta Comercial.

Anexo II - Modelo de Minuta do Contrato.

Svene Cavalc iebra Leite Aquino
de Despesas

Secretrírio Municipal de Meio Ambiente

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Teffa do Amor Fraterno"
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ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
DISrENSA nrc r-rcrr,LçÃo coM BASE No ART. N.7s, INCrso rr DA

LEI FEDERAL N' 14.I33/202I.

A Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceaú.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal n' 14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de Licitação
n" 001.14.03.2024 - F.M.A.S.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Dispensa.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso

sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Contrataçâo para lomecimento de auxílio natalidade (kit bebê) para doação de beneficios
eventuais ârs famílias em situação de risco e vulnerabilidade social, através da Seçretaria de
Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho do Município de Yárzea Alegre - CE.

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540_000 _ Várzea Alegre/CE I(

Item EspeciÍicação Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

01 Banheira para BeM, material
plÉstico, resistente, atóxico,
capacidade mínima 20 litros.

Medidas: 73cm x largura: 39,5 cm x
altura 25 cm, Cores rosa, azul, verde
e amarelo

Und 250

02 Coniunto de bebê, composto por 01

camisela manga longa e 01 calça

compdda, com elástico na cintuÍa e

com punho na bana. Material: 100%
algodão tamanho P (Mijãozinho e
Pagãozinho), cores: rosa, azul,
verde agua e amarelo claro

Und 250

03 Manta para bebê, caracterisücas'

antialérgico/antiácaro e com bana.
Medidas 80cm x 80cm tecido 100%
poliéster. Cores rosa, azul, verde

ua e amarelo claro

Und 250

04 Kít c/ 3 camisetas regatas para bebê,
material: 10070 algodão toque
macio. Em cores variadas

Und 250

05 Conjunto de bebê, composto por 0'l
camiseta manga cuía e 01 calça

com elástico na cintura ecom

Und 250

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno',
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f)ata da Abernra: ............

Prazo de Entrega: Coniorme Edital e Contrato.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/CE
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com punho na barra. Material: 1000/o

algodão tamanho P (Mijãozinho e
blusa), cores: rosa, azul, verde

aqua ê amaÍelo claro

06 Meia lisa com calcanhar verdadeiro

para betÉ recém-nascido, fabÍicada

com tecido 65% algodtu/ 310/o

poliamida/ 40/o elastano. Tamanho

de 00 s 06 meses. Embalagem com

03 pares

Und 250

07 Kit composto por sapatinhos, luvas

e toca de lã para recém-nascido,

antialérgico, tricô 500/o algodão e

50% acrílico. Cores: rosa, azul,

verde agua e amaÍelo claro.

Und 250

08 Fralda em Tecido 1000Á Algodão,

Branca, Pacote Com 5 Peças No

Tamanho De 0.70 X 0.70 Cm
Cada

Und 250

Cueiro para betÉ, em tecido
flanelado e anüalérgico medindo

no mínimo 0,80 x 0,80. Material

100% algodã0. Cores rosa, azul,

verde bebe e amarelo claro

Und 250

10 Toalha de banho com capuz, com

fono de fralda, para betÉ com a
seguintes descriçôes:

confeccionada em '10070 algodá:,

com touca, parte ínterior revestida

em fralda antialérgica, nas

medidas minimas 0,70 x 0,90

cm. Cores rosa, azul, verde bebe

e amarelo claro

Und 250

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno',
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Validade da Propostâ: 60 (sessenta) dias.

Local e Data:

Assinatura do*;bo

Rua Dep, Lui-z Otacílio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/CE
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ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MI.JNICÍPIO DE VÁRZEA
ALEGRE/CE, ATRAVES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COM A
EMPRESA PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRf,,, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na

Rua Dep. Luiz Otacílio Coneia, n" 153 - Centro, inscrito no CNPJÀ,ÍF sob o n" 0'7 .539.27310001-58,

através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, inscrita
no CNPJ n" 14.381.48210001-81, neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra.

............, residente e domiciliado na Cidade de Várzea Alegre - CE, doravante

::::::::*:::::l*':''lH#,"JT,ffi'.ú ; ;; :::: :: ::: : : t:::,.,j;J,:'""1:
representada por......... portador(a) do CPF n'
doravante denominada de CONTRATADA. firmam entre si o presente contrato, mediante as
cláusulas e condições a seguir expressas. que reciprocamente outorgam e aceitam.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
l l. Processo de Dispensa de Licitação n" 001.14.03.2024 - F.M.A.S., de acordo com a Lei Federal
no Art. 75, Inciso II, § 3" Da Lei Federal No 14.133, 0l de abril de 2021, devidamente ratificado pelo
o Sr. ................ Ordenado(a) de Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1. O presente instrumento tem por objetivo a Contratação para fornecimento de auxílio natalidade
(kit bebê) para doação de beneficios eventuais às famílias em situação de risco e vulnerabilidade
social, através da Secretaria de Assistência Social, Segurança Alirnentar e Trabalho do Município de
Vifu:zea Alegre - CE., na forma discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor
global de R$ ........ (......), que observados os seguintes:
3.1'l - O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Administraçâo, obedecidas as
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade
de recursos fmanceiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.

Rua Dep. Luíz Otacílio Correia, 153 Centro CEp: 63-5,40-000 _ Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Teffa d.o Amor Fraterno,'
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3.1 .2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancrária,

3.1.3 - O pagamento do serviço Íica condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, de nota
Íiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso),
acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou sede da Contratada; da prova de regularidade relativa à Seguridade Social; do
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela justiça do trabalho.
3.1 .4 - Não serão realizados adiantamentos a quaisquer títulos.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕTS OI CONTRATADA
5.1. A CONTRATADA se obriga a iniciar os serviços do objeto contratual em conformidade com as
condições e prazos estabelecidos neste termo contratual e na Proposta de Preços apresentada, no prazo
máximo de 03 (três) dias, para o início dos trabalhos, a partir do recebimento da Ordem de Serviço
emitida pelâ Saúde.

5.2 - Compreende a execução dos serviços e obrigaçôes:
5.2.3 - Fomecimento de kit bebê conforme especificações estabelecidas.
5.2.4 - Produção e distribuição dos kits de acordo com as especificações estabelecidas

5.3 - Devem estar incluso no valor cotado todo e qualquer material necessário para execução de todos
os serviços propostos.

5.2.3 - Tambem inclui-se no valor cotado despesas relativas a deslocamento, eventuais hospedagens,
alimentação, remuneração da equipe de serviço, encargos sociais e tributários, seguros e demais
despesas necessá'rias à execução dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA - Do CoNTRoLE E FIsCALIzAÇÃo DA ExECUÇÃo
6. I - Nos termos do art. 117, e seus paúgrafos, da Lei n" 14.13312021, será designado representante
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularizagão de falhas ou
defeitos observados.

6.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da Confatada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitorios, e, na ocorrência dest4 não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes, de conformidade com o art. 120 da Lei n. l4.l33l212l.
6.3 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Rua Dep. Luiz Otacílío Correía, ,53 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea AlegrqcE
"Várzea Alegre Teta do Amor Fraterno,'
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CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔTS OI CONTRATANTE
4.'l - Exigir o fiel cumprimento deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos.

4.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento dos

produtos/serviços objeto deste Contrato.
4.3 - Acompaúar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria./Fundo Municipal contratante,
a execução do objeto contratual.
4.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.
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clÁusula sÉrrrrl - Dos RECURSoS oRÇAMENTÁruos

.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
revistos na seguinte dotação orçamentária:

cLÁusuLA orrAvA - oa, vrcÊxcra E DA pRoRRocAÇÃo
8.1 O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou
enquanto decorrer os serviços dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
9.1 . Os preços são hrmes e irreajustiiveis.

CLÁUSULA DÉCTMA - DAS PROIBIÇÔES
10.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÔES CoNTRATUAIS
I l.l. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor
inicial do Contrato, conforme o disposto no Art. 125 da Lei Federal n" 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
12.1 - Nos termos do art. 155 da Lei Federal n" 14.13312021, o descumprimento total ou parcial das

obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes
sanções:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contÍato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justiÍicado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da Dispensa;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013. Serão aplicadas ao
responsável pelas infiações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites
previstos no art. 156 da Lei Federal n' 14.133/2021.
a) O valor da muha, aplicada será de l07o (dez por cento) do valor total do Contrato.
b) Na impossibilidade de desconto no pagÍrmento subsequente, será liquidado do seguro caução
previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas
escalonadas por datas, e a multa de advertência.
d) 

]rl_o 
clso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na lase da delesa prévia,

o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão flnal da
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defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o
valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias
úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
I 3.1 - A extinção do contrato que se originat do presente edital poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados no Art. 137 da
Lei Federal n'14.13312021, de l' de abril de 2021
b) Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nas hipóteses elencadas no inciso lll do
Art. 106 da Lei Federal n" 14.13312021, de l" de abril de202l, combinado com os parágrafos lo e 2o

do mesmo artigo.
c) Pela sua inexecução total ou parcial do contrato, com a aplicação das penalidades previstas no
presente Termo de Referência e legislação pertinente;
d) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, deste que haja conveniência para a
administração;
e) Em caso de extinção do contrato e comprovada a inexistência de culpa da proponente vencedora,
será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
f) Todos os casos serão precedidos de motivação do ato, com a garantia do contraditóÍio e da ampla
defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPoSIÇÕES FINAIS
l4.l. Declaram as partes que este Contrato corresponde á manifestação final, completa e exclusiv4
do acordo entÍe elas celebrado;
14.2. Obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na
Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
l5.l. Fica eleito o foro da comarca de Yárzea Alegre, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser resolvidos pelos meios administrativos.

s i.:" 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
COM BASE NO ART. N'75,INCISO II DA LEI I4.I33I2O2I.

A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará, em conformidade com Art. 75,
inciso II - da Lei Federal n." 14.13312021, toma público aos interessados que a administração
municipal pretende realizar a Contratação para fomecimento de auxilio natalidade (kit bebê)
para doação de beneÍicios eventuais as famílias em situação de risco e vulnerabilidade social,
através da Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho do Município de
Vrirzea Alegre - CE, podendo eventuais interessados apresentarem Propostas de Preços no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis, â contar desta Publicação, oportunidade em que a

adminishação escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 1810312023 até 23:59:00 h.

As propostas de Preços deverão ser entregues no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal
de Várzea Alegre, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153, Centro, Vrárzea A legre - CE.
CEP - 63.540-000, no horário de 08:00 às 14:00, em dias úteis ou pelo E-
mail: I icitacao@rvarzeaalesre.ce.sov.br. até a data limite.

Informações poderão ser obtidas na Sala da CPL, sito a Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no

153 - Centro, Viirzea Alegre CE, no horário das 08h:00 às 14h:00 de segunda a sexta feira.

Viírzea Alegre, 14 de março de2024.

Mari anda Bezerra
ContrataçãoAgente

Ponaria n" 22612022
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O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município
em u rvrv.varzeaalegre.ce. qol .br.


